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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'RJà MUNICTPÀI DE DIVINA PÀSTOR,A

CONTR'ATAÇAO TEMPORJARIA

OBJETO: PRESTÀÇÀO

ADMINI STR]ATIVO (A)
DE SERVIÇOS TEMPORARTO COMO TECNTCO

DATA: 10 de janeiro de 2025

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federa]. de 1988,
Lei Municipal n." 2Í-4/2027.

CONTRATADO (A) : iIOSE WOIÀEY SIwÀ SÀIITOS

coNrRAro: N" l4q /2o2s

VALOR MENSAL: R§ R§ 7.692,60 (mí7 seisceatos e noventa e doís
reai.s e .gê.s^seaÊa ceatawos).

VALOR GLOBAL: RS .R§ 79.859,84 (dezenowe mil, oitoc'e,,tos e
ciaqÍxe,3Xa e D.ovê reais e oitenXa e qaatio centawos) .

JORNADA: th (oíto) horas diárias
selaa.nais.

/ 4Oh (q:arênta) horas

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pasaora/SE CEP: 49.650-000
cNP,r: 13 . 108 . 733,/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'R]A MUNICÍPÀI DE DIVINA PÀSTORÀ

TERMO DE CONTRATO IND]V]DUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESS]DADE TEMPORÁR]A DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLTCO ARl .

2" INCS. V ê VIII DA LEI 214/2A21 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITUP'À
UI'NICIPÀT DE DIVINÀ PASTOR,À E iIOSE
WOIIiIEY SITVÀ SAIiITOS .

PeIo presente instrumento partj-cuIar de contrato de trabalho por

tempô determinado e na melhor forma dê direito, reuniram-se de

um f ado a PREFEITURÀ lít NICIPÀI DE DMNÀ PÀSTORÀ, pessoa

jurídica de direito púb1i-co, CNPJ: 13.108.?33,/0001-96, neste ato

representado por seu titular a Prefeita Munj-cipa1, I ZÀBEL

CRISTINÀ GOMES RODRIGT ES VIEIRIA, brasileira, casada, portadora

do CPF sob o n." 081.605.374-09, domicifiada na Rodovia SE 140,

n" f.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49. 650-000,

doravante denominado CONTRÀTÀIITE, e do outro lado, üOSE YíOIJIEY

sIL,\rA SÀlfltos, brasileiro, maior e capaz, úOtfCO

ÀDMINISTRIàTIVo (À) , residente e domiciliado na Rua da Pa1ha,

9l , Centro, Divina Pastora/SE, portador de RG n. " 21896312

ssP/sE e cPE no 049.528.825-00, doravante denominado

simplesmente de CONrRATADO(À), têm justo e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cfáusula primeira deste

termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da Constltulção
Federal de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 214/2021 ,

objetivando suprir necessidade de excepcional- interesse púbIico
para reaJ-ização de serviços técnicos profissionais como TÉCNIC

ADMINI STRÀT IVO (A ) , conslderando as cláusul-as abaixo:

PraÇa da Mat rl z,

0,
Centrô - Divina Pastora/SE - CEP:

cNP.r: 13 . 108 . ?33/0001-96
49. 50-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREE EITT'R]A MT'NICIPAL DE DfVINÀ PÀSTOR,A

cLÁUSu.À PRIMEIR]À - Do oBüETo

O CONTRjÀTADO se obriga a prestar
rÉc-Nzco à,f-.gursrRATrvo (A) , lotado na

serviços profis s ionais
Secretaria Mun.icipal

de
de

EducaÇão e Cultura.

CIJ{USTII.A SEGUNDA - DÀ .JoRNÀDA

O CONTR ATÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de Bh
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais, na sede
do municipj-o ou outro local-, conforme necessidade.

Parágrafo Seg'undo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporcionalmente, acrescidas de 50? em relação a hora normal,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Eederal.

CLÀUSULÀ EERCEIRA - DO PR,AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 (onze) meses e 22
(vinte e dois) dias dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Eederal de 1988, em consonância com art. 2" da
leí 2L4/2021 .

Parágrafo Prineiro. Nos termos do art. do decreto n. o

041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n'201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
lmediatamente resclndido, independente do pÍ:azo de vigêncla
f .ixado na prêsênte c.Iáusu.l-a e de notif icação, caso venha a ser
realizado e concluído o Concurso Ptirblico com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haja a convôcaÇào e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora,/SE - CEP:

GNPJ: 13.108.73310001-96
4 .650-000

Parágrafo Priaeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a CONTRIATÀIiITE descontar o val-or correspondente às
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentação de
justlficativa plausíve1.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PRE E"E I TUR.A MUNICIPÀT DE DTVINÀ PÀSTORJA

pacto, não podendo promover qualquer rec.LamaÇão em juízo ou fora
de1e.

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
intêresse púb1j-co ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Púbfícos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eedera]- de 1988.

CLÀUSULÀ QUÍNTÀ - DO PREÇO E FORMA DE PÀGÀMENTO

A CONTRÀTANTE pagará ÀO (À) CONTRA"ÀDO(À), em remuneraÇâo aos
serviços contratados a importância de R$ R§ 1'.692,60 (niI
seiscentos e noventa e dois reais e sessênta centavos) por mês,

a titulo de salário, perfazendo o valor global do contrato em R§

R§ 19.859,84 (dezenove nil , oitocentos ê cinquenta e nove raais
ê oitênta ê quatro cêntavos).

§1o. Excepcional-mente poderá ser acrescida de 20ts a remuneraÇào
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22hl de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicionaf de insalubridade, em
percentuais de 10?, 20% ou 40e", conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvofvída estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados
a remuneraÇão for vj-ncufada ao
alteraÇão.

não serão reajustados, salvo se
sal-ário rninimo e o mesmo sofrer

CIÁuST,I.A SEXTÀ - DÀ DOTÀCÃO ORCÀUENTÁRIÀ

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP:

cNP.r: 13. 108.73310001-96
4 9. 6s0-000

crÁusur,À OUÀRTA - DA Í.EGr sr,ÀÇAo

u/



A despesa prevista na C1áusu1a Quilrta deste pacto correrá pôr
conta da seguinte dotaÇão orÇamentárla, constante do orÇamento
para o exêrcício financeiro de 2025.

CLÀUSUI.À SETIIR' - DÀS RESPONSABILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTR;àTÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as determinaçÕes
Municlpal de Educação e Cu1tura atender
Projeto a que está vinculado;

da Secretaria
normas do

b) Realizar suas atribuições com
executando suas atribuiÇões
Decreto Municipal n." l5A / 20L3 ;

profis sionalismo,
especiflcado no

éti-ca e
con fo rme

c) Manter o CONTRÀTÀIiITE Iivre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, que.ixas e representaÇôes de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaÇÕes por ele assumidas, todas
as condiÇões de habilitaÇão e qualificação inerentes à sua

TECNÍCO ADMTNI STR:ATIVO (A) .profissão, qual sej a.

e) Iniciar e concluir os serviÇos nos prazos estipulados.

DO CONTR,ATÀNTE :

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.6
cNPr: 13.108 .733/000L-96

I'NIDÀDE
oRçÀr.{ENTÁRrÀ

ÀBO ELEMENTO DE
DESPESÀ

FONTE DE
RECT'RSO

02005
Secretaria
Muni cipa I
Edu ca Ção
Cuftura

de
e

2032
Manut enÇão
Serviços
Secretari-a
EducaÇão

31900400
Cont rat aÇão
por Tempo
Det e rminado

15 0 010 01
IdentificaÇões
das despesas
com manutenÇão
e
de s envo lviment o
do ensino

-00

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RA MI]NICTPAI DE DIVINÀ PÀSTOA,A

dos
da
de



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITT'RA MT'NICIPAL DE DTVTNÀ PASTOR]À

a) Colocar à disposição do(a) CONTRÀTÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados i

c) Fiscalizar e acompanhar a CONTRIÀTÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

crÁusuÍ,À or rÀvÀ - DA REscrsÃo

Poderá a PREEEITURA MT NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORA rescindir
unifaterafmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadi-mplemento da cláusula sexta;

b) se ocorrer alguma das hipótesês
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei

por
ou

aos

mun.l-cipa1 n

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1ico

previsto no Decreto n" 04-l /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em quafquer das hipóteses de rescisão
j-niciativa Administrativa, não caberá indenlzação
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serv.iços efetivamente prestado,

CI,AUSIEÀ NONÀ DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES A I.EI GER]àL DE

PROTEÇÃO DE DADOS (Í.GPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no 13.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP:

cxP,r: 13.108.733l0001-96
49.65 -000



ESTÀDO DE SERGTPE
PREEE ITT'RA MJNICIPAI DE DTVINÀ PÀSTOR,A

cLÁusur,À DÉcr!.íA- vÍNclrro

cIÁUsULÀ DÉCIMA PRIMEIR,À - DO FORO

Fica eleito o foro da COI!íARCÀ DE DMNÀ PASTORÀ, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assím, por se acharem justos e acordados, assinam o presênte
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaj-xo, com o
objetivo de que produzam os seus iuridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, LO / Ol/2025.

I ZÀBEL CRISTINÀ GOMES RORI GI'ES VIE
elta Munici

ucaÇão e CuS

!íaria do Carmo Santos Lima
cretária Municipal de E

t/\Í-

t-ura

Testemunha:

JOSE Y SILVÀ SÀÀITOS

CPE: 9tt.ltç.0yç-tí

LPI: 66A.t31.6q5 -ou

PraÇa da Matri z, Centro - Di-vina Pastora/sE - CEP

cxPr: 13 . 1OB . 733/0001-96

Este contrato não gerará, em hipótese al-guma, qualquer vinculo
trabalhi-sta.

Pre I

049.528 .825-00
CONTRJATÀDO

I §.

ê



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RÀ MT'NICIPAI, DE DIVINÀ PASTORJA

EprT4I, DE PUBIrCÀçÀO

o EI,NDO MUNTCIPÀI DE SÀUDE DE DMNÀ PÀSTORA, ESTÀDO DE SERerpE,
representado por sua Secretária, Sr". Maria do Carmo Santos
Í,ima, torna público que firmou CONTRILTO com a Senhora JOSE
WOINEY SILVÀ SAIiITOS r objetivando a prestaÇão de serviços comc
TÉCaIIco ÀDMINTSTRÀTrVo (À), pelo período de 11 (oaze) rleses e 22
(víaXe e dois) dias días, pelo valor mensal de R§ 1.692,60 (niI
seigcentos e noventa e dois reais e sessenta centavos),
perfazendo o valor global em R$ R$ 19.859,84 (dezenove mi1,
oitocentos e cinquente e novê reais e oitênta ê quatro
centavos) , O presente Edltal deverá sêr afixado no local
costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, lnciso XII, da Constituição Estad 1.

Divina Pastora/SE, 10 de janeiro de 2025.

Maria do Carmo Santos Liea
EducaÇão e CulturaSecretária Municipal de

PraÇa da Matr.iz, Centro Dlvina Pastora/SE CEP: 49-650-000
cNPr: 13.108. ?3310001-96


